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INDICAÇÃO Nº. 383/2025. 

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES. 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILÉIA FLORES MACIEL E SECRETARIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – DR. DAVID TAYAH, SUGERINDO AÇÕES DE QUALIFICAÇÃO DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) DURANTE O CADASTRO DE FAMÍLIAS NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE UBS. O OBJETIVO É APRIMORAR A COLETA DE 

DADOS, A IDENTIFICAÇÃO DE NECESSIDADES E O ACOMPANHAMENTO DAS 

FAMÍLIAS, GARANTINDO UMA ATENÇÃO PRIMÁRIA MAIS EFICAZ. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

 

O cadastramento familiar é uma etapa fundamental na Atenção Primária à Saúde, 

pois permite o conhecimento da população adscrita às equipes de saúde da família e a realização de 

diagnósticos situacionais. Os agentes comunitários de saúde (ACS) desempenham um papel crucial 

nesse processo, realizando visitas domiciliares e identificando problemas de saúde na 

comunidade. No entanto, a qualidade do cadastro pode variar, impactando a efetividade das ações 

de saúde. A qualificação dos ACS, por meio de treinamentos e ferramentas adequadas, pode 

aprimorar a coleta de informações relevantes, como dados socioeconômicos, condições de moradia, 

acesso a serviços de saúde e identificação de riscos, resultando em um cadastro mais completo e 

preciso.  Realizar capacitações periódicas para os ACS sobre a importância do cadastro, técnicas 

de coleta de dados, uso de ferramentas digitais e informações relevantes sobre saúde pública.  

Implantar um sistema de supervisão e acompanhamento para os ACS, com 

feedback e orientação constante para garantir a qualidade do cadastro e a identificação de 

necessidades específicas de cada família.  Melhorar na qualidade dos dados coletados, com 

informações mais precisas sobre a situação de saúde das famílias.  Identificação precoce de 

problemas de saúde e riscos, permitindo ações de prevenção e promoção da saúde mais 

efetivas.  Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, com equipes mais capacitadas para atender 

às necessidades da população.  Aumento da resolutividade das UBS, com equipes mais preparadas 

para lidar com as demandas da população.  

Diante do exposto, espero merecer a devida atenção para o pleito ora formulado. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 23 de junho de 2025. 

 

 
Lindynês Leite Peres 

Vereadora - MDB 
 


